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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2618/2025 

 

   Rio de Janeiro, 9 de julho de 2025. 

 

Processo nº 0805684-84.2024.8.19.0046, 

ajuizado por J. F. F..  

 

Trata-se de demanda judicial visando o fornecimento dos medicamentos bisoprolol 

2,5mg, sacubitril valsartana sódica hidratada 50mg (Entresto®), dicloridrato de trimetazidina 

35mg comprimido de liberação prolongada (Vastarel® MR), dapagliflozina 10mg (Forxiga®), 

rosuvastatina cálcica 20mg + ezetimiba 10mg (Zinpass® Eze), omeprazol 20mg, Ácido 

acetilsalicílico 100mg comprimidos de liberação entérica (Apirina® Prevent), clopidogrel 75mg e 

cloridrato de metformina 500mg comprimido de liberação prolongada (Glifage®XR). 

Acostado aos autos, consta o Parecer Técnico nº 5808/2024 (165907861 - Pág. 1 a 

5), o Parecer Técnico nº 0660/2025 (Num. 174259182 - Pág. 1) e o Parecer Técnico nº 1978/2025 

(Num. 194254621 - Pág. 1), elaborados respectivamente, em 30 de dezembro 2024, 20 de fevereiro 

de 2025 e 20 de maio de 2025, nos quais foram esclarecidos os aspectos relativos às legislações 

vigentes, ao quadro clínico do Autor, à disponibilização dos medicamentos pleiteados e alternativas 

disponibilizadas, no âmbito do SUS.  

Após a emissão do último parecer técnico, houve solicitação de inclusão do pleito 

bisoprolol 5mg (Num. 200897408 - Pág. 1). Nesse sentido, foi acostado novo documento médico 

indicado ao Autor o medicamento bisoprolol 5mg e reiterando o diagnótico de insuficiência 

cardiaca (CID-10: I50) com fração de ejeção reduzida (Num. 200897409 - Págs. 8 a 12). 

Com base no exposto, destaca-se que o medicamento bisoprolol consta como 

pleito inicial na dose de 2,5mg, configurando apenas um ajuste posológico para a dose atual, a 

saber 5mg.  

Informa-se que o pleito bisoprolol 5mg está indicado para o quadro clínico do 

Autor. Contudo, não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes Básico, 

Estratégico e Especializado) para dispensação no SUS, no âmbito do Município de Rio Bonito e do 

Estado do Rio de Janeiro. 

  Acerca da existência de substitutos terapêuticos ao pleito não padronizado, cumpre 

informar que está listado na REMUME – Rio Bonito, o seguinte medicamento: 

• Carvedilol nas apresentações de 3,125mg, 12,5mg e 25mg (comprimido) em 

alternativa em alternativa ao bisoprolol 5mg. 

Deste modo, recomenda-se ao médico assistente que avalie o uso do medicamento 

padronizado pelo SUS no plano terapêutico do Autor. Caso o médico assistente considere indicado 

e viável o uso do referido medicamento, para acesso, o Autor deverá comparecer à Unidade Básica 

de Saúde mais próxima a sua residência, munido de receituário atualizado para obter as 

informações necessárias à retirada do mesmo. 
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Considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços da 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)1, o medicamento mencionado 

apresenta o seguinte Preço de Venda ao Governo, com alíquota ICMS 0%2: 

• Bisoprolol 5mg – 10 comprimidos R$16,43. 

 

   É o parecer. 

À 2ª Vara da Comarca de Rio Bonito do Estado do Rio de Janeiro para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 
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